
4. O direito de residência no Estado-Membro de acolhimento que 
assiste ao progenitor que tem a guarda efectiva de um filho de 
um trabalhador migrante, quando este filho se encontre a estudar 
neste Estado, extingue-se com a maioridade do filho, a menos que 
este continue a necessitar da presença e dos cuidados desse proge
nitor para poder prosseguir e terminar os seus estudos. 

( 1 ) JO C 32, de 07.02.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 
25 de Fevereiro de 2010 (pedido de decisão prejudicial 
do Bundesverwaltungsgericht — Alemanha) — Müller 

Fleisch GmbH/Land Baden-Württemberg 

(Processo C-562/08) ( 1 ) 

[«Sistema de vigilância da encefalopatia espongiforme bovina 
— Regulamento (CE) n. o 999/2001 — Bovinos com mais de 
30 meses de idade — Abate em condições normais — Carne 
para consumo humano — Teste de despistagem obrigatório — 
Legislação nacional — Obrigação de despistagem — Extensão 

— Bovinos com mais de 24 meses de idade»] 

(2010/C 100/09) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesverwaltungsgericht 

Partes no processo principal 

Recorrente: Müller Fleisch GmbH 

Recorrido: Land Baden-Württemberg 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesverwaltungsgericht — 
Interpretação do artigo 6. o , n. o 1, em conjugação com o anexo 
III, capítulo A, parte I, do Regulamento (CE) n. o 999/2001 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de Maio de 2001, 
que estabelece regras para a prevenção, o controlo e a erradi
cação de determinadas encefalopatias espongiformes transmissí
veis (JO L 147, p. 1), na versão do Regulamento (CE) 
n. o 1248/2001 da Comissão, de 22 de Junho de 2001 (JO 
L 173, p. 12) — Obrigação de submeter todos os bovinos 
com mais de 30 meses de idade, abatidos em condições nor

mais e destinados ao consumo humano, a um teste de despis
tagem de EEB — Regulamentação nacional que estende a obri
gação de despistagem a todos os bovinos com idade superior a 
24 meses 

Dispositivo 

O artigo 6. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 999/2001 do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 22 de Maio de 2001, que estabelece 
regras para a prevenção, o controlo e a erradicação de determinadas 
encefalopatias espongiformes transmissíveis, e o Anexo III, capítulo A, 
parte I, do mesmo regulamento, conforme alterado pelo Regulamento 
(CE) n. o 1248/2001 da Comissão, de 22 de Junho de 2001, não se 
opõem a uma legislação nacional por força da qual todos os bovinos 
com mais de 24 meses de idade devem ser submetidos a testes de 
despistagem de encefalopatia espongiforme bovina 

( 1 ) JO C 69, de 21.03.2009 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 
25 de Fevereiro de 2010 (pedido de decisão prejudicial 
do Fővárosi Bíróság — República da Hungria) — Sió- 
-Eckes Kft./Mezőgazdasági és Vidékfejlesztési Hivatal 

Központi Szerve 

(Processo C-25/09) ( 1 ) 

[«Política agrícola comum — Regulamento (CE) n. o 2201/96 
— Organização comum de mercado no sector dos produtos 
transformados à base de frutas e produtos hortícolas — 
Regulamento (CE) n. o 1535/2003 — Regime de ajudas no 
sector dos produtos transformados à base de frutas e produtos 
hortícolas — Produtos transformados — Pêssegos em calda 

e/ou em sumo natural de frutos — Produtos acabados»] 

(2010/C 100/10) 

Língua do processo: húngaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Fővárosi Bíróság 

Partes no processo principal 

Recorrente: Sió-Eckes Kft. 

Recorrido: Mezőgazdasági és Vidékfejlesztési Hivatal Központi 
Szerve
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Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Fővarosi Bíróság (Hungria) — 
Interpretação do artigo 2. o , n. o 1, do Regulamento (CE) 
n. o 2201/96 do Conselho de 28 de Outubro de 1996 que 
estabelece a organização comum de mercado no sector dos 
produtos transformados à base de frutas e produtos hortícolas 
(JO L 297, p. 29), do artigo 2. o , n. o 1, do Regulamento (CE) 
n. o 1535/2003 da Comissão, de 29 de Agosto de 2003, que 
estabelece normas de execução do Regulamento (CE) n. o 
2201/96 do Conselho no que respeita ao regime de ajudas 
no sector dos produtos transformados à base de frutas e pro
dutos hortícolas (JO L 218, p. 14) e do artigo 3. o do Regula
mento (CEE) n. o 2320/89 da Comissão, de 28 de Julho de 
1989, que prevê exigências de qualidade mínima para os pês
segos em calda, bem como para os pêssegos em sumo natural 
de fruta, para aplicação do regime de ajuda à produção (JO L 
220, p. 54) — Polpa de pêssego produzida no âmbito do 
regime de ajuda no sector dos produtos transformados à base 
de frutas e legumes — Aplicabilidade desse regime de ajuda aos 
produtos de pêssego apresentados de uma forma não prevista 
no Regulamento n. o 2320/89 e aos produtos semi-acabados 
resultantes das diversas fases de produção e destinados a pos
terior transformação 

Dispositivo 

1. O artigo 2. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 2201/96 do 
Conselho, de 28 de Outubro de 1996, que estabelece a organi
zação comum de mercado no sector dos produtos transformados à 
base de frutas e produtos hortícolas, conforme alterado pelo 
Regulamento (CE) n. o 386/2004 da Comissão, de 1 de Março 
de 2004, deve ser interpretado no sentido de que é elegível para o 
regime de ajuda referido nessa disposição um produto que, por um 
lado, pertence a um dos códigos NC enumerados no Anexo I deste 
regulamento, incluindo o código NC 2008 70 92, e que, por 
outro, corresponde à definição dos «[p]êssegos em calda e/ou em 
sumo natural de frutos», na acepção do mencionado regulamento, 
lido em conjugação com o Regulamento (CE) n. o 1535/2003 da 
Comissão, de 29 de Agosto de 2003, que estabelece normas de 
execução do Regulamento (CE) n. o 2201/96 do Conselho no que 
respeita ao regime de ajudas no sector dos produtos transformados 
à base de frutas e produtos hortícolas, conforme alterado pelo 
Regulamento n. o 386/2004, e com o Regulamento (CEE) n. o 
2320/89 da Comissão, de 28 de Julho de 1989, que prevê 
exigências mínimas de qualidade para os pêssegos em calda e/ou 
em sumo natural de frutos no quadro do regime de ajuda à 
produção, conforme alterado pelo Regulamento (CE) 
n. o 996/2001 da Comissão, de 22 de Maio de 2001. 

2. O produto obtido no fim das diferentes etapas da transformação 
dos pêssegos pode ser considerado um produto acabado na acepção 
dos Regulamentos n. os 2201/96 e 1535/2003, conforme alte
rados, desde que apresente as características definidas no artigo 2. o , 
ponto 1, do Regulamento n. o 1535/2003. 

( 1 ) JO C 82, de 4.4.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 
25 de Fevereiro de 2010 — Comissão Europeia/República 

Francesa 

(Processo C-170/09) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Directiva 2005/60/CE — 
Branqueamento de capitais e financiamento do terrorismo — 

Não transposição no prazo estabelecido) 

(2010/C 100/11) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (Representantes: V. Peere e 
P. Dejmek, agentes) 

Demandada: República Francesa (Representantes: G. de Bergues e 
B. Messmer, agentes) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Não aprovação ou não comuni
cação, no prazo estabelecido, das disposições necessárias para 
dar cumprimento à Directiva 2005/60/CE do Parlamento Euro
peu e do Conselho, de 26 de Outubro de 2005, relativa à 
prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de 
branqueamento de capitais e de financiamento do terrorismo 
(JO L 309, p. 15). 

Dispositivo 

1. Não tendo aprovado, no prazo estabelecido, as disposições legisla
tivas, regulamentares e administrativas necessárias para dar cum
primento à Directiva 2005/60/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 26 de Outubro de 2005, relativa à prevenção da 
utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de 
capitais e de financiamento do terrorismo, a República Francesa 
não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força desta 
directiva. 

2. A República Francesa é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 153, de 4 de Julho de 2009.
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